LEI Nº1834 DE 22 DE JUNHO DE 1995

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR ÁREA DE TERRAS PARA INDÚSTRIA; DA INCENTIVOS PARA INDÚSTRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JOÃO CANISIO HOFFMANN, Prefeito  Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio 

Grande do Sul, 

                          FAÇO saber que a Câmara  de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar Lote para a instalação de indústria, do Distrito Industrial, à empresa CARLOS LUIS SOST ME - MOVEIS KAPPESBERG, uma área de até 5.000 m2 (até cinco mil metros quadrados). 

Parágrafo Único. Para os prazos de funcionamento, serão considerados os previstos no art. 4º, letras “a” e “b “ da Lei 1649 de 16.11.93.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear, dentro das possibilidades, no interesse público, na defesa do emprego, materiais de construção (tijolos, areia, cimento e outros), bem como mão-de-obra, na construção e ampliação das empresas instaladas e as que vierem a se instalar no Distrito Industrial. 

Parágrafo Único. As despesas realizadas no “caput “ deste artigo, serão remetidas ao Legislativo para sua apreciação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder uma Linha Telefônica para as empresas instaladas e as que venham a se instalar no Distrito Industrial, no sistema de cessão de uso, permanecendo a Linha com o Patrimônio do município enquanto que as empresas ficam responsáveis pelo pagamento de todas as taxas de instalação e as ligações. 

§ 1º As linhas telefônicas cedidas fazem parte do lote de 6 telefones da CRT em maio de 1993, especificamente para a área industrial.

§ 2º A cessão de uso da Linha Telefônica é cancelada automaticamente no encerramento das atividades da empresa na área industrial. 

Art. 4º Fica proibida às indústrias instaladas e às que venham  a se instalar na área industrial de abrir filiais em outros Municípios, dentro do prazo de 18(dezoito) meses, a partir da doação e do início das atividades na área industrial, sob pena de perderem todos os incentivos das Leis 1649/93, 1659/93 e da presente Lei e, ainda, restituir ao Município todos os investimentos feitos na empresa. 

Art. 5º Fica também autorizado a firmar convênios com instituições financeiras, BRDE, BNDES, BANCO DO BRASIL, CEF, CEE, BANRISUL, GOVERNO DO ESTADO, GOVERNO FEDERAL, FIERGS E SEBRAE, para viabilizar investimentos, cursos e financiamentos para as empresas da área industrial e outras do Município, com a devida aprovação do Legislativo. 

Art. 6º A(s) empresa(s) contemplada(s) por esta Lei, deverão permanecer no município por um prazo de 5 anos. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  DE SALVADOR DO SUL, 22 de junho de 1995.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Erica Maria Müller                                              

João Canísio Hoffmann 

Secretária                                                            

    Prefeito Municipal 

